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Ofício GAB nº 10/2019                                                  Cantagalo/RJ, 15 de maio de 2019.

  

REFERENTE: Processo TCE 206.706-5/2019 – Regularizador das Contas do Governo do Município de 

Cantagalo, Exercício de 2018. 

          

 

Senhora Presidente, 

 

Em atendimento ao Processo TCE 206.706-5/2019, Regularizador das Contas de Governo, 

Exercício de 2018, vimos informar: 

 

Execução Orçamentária 

 

1. Leis Autorizativas específicas de abertura de créditos adicionais nº 1.355/2017 e nº 1.373/2017, com a 

indicação da data de publicação. 

 

Estamos encaminhando em anexo as leis solicitadas. 

 

2. Documentação Contábil comprovando a existência de saldo orçamentário (sobra) não utilizado em 

2017, com relação aos créditos adicionais especiais abertos em 2018 por meio dos Decretos nº 

3.223/2018 e nº 3.235/2018, com base nas Leis Autorizativas nº 1.355/2017 e nº 1.373/2017, 

respectivamente. 

 

 Decreto nº 3.235/2018, crédito referente a convênio no valor de R$ 600.000,00. Saldo comprovado 

através do Balancete Analítico da Despesa Orçamentária, Ficha 500, em anexo a este. 
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 Decreto nº 3.223/2018. Trata-se de abertura de crédito, na fonte de recursos originários do FUNASA, 

para implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário na sede do Município, através da Lei 

1.355/2017, de 11 de setembro de 2017, cujo crédito só foi aberto em 2018, havendo somente Lei 

Autorizativa em 2017, não sendo, portanto, REABERTURA DE CRÉDITO, como mencionado no 

Decreto. 

 

3. Demonstrativos Consolidados (abrangendo todos os órgãos, entidades e fundos especiais da 

Administração Direta e Indireta do Município, incluindo os dados do Poder Legislativo e das Empresas 

Estatais Dependentes).  

 

 Estamos encaminhando, em anexo, o Demonstrativo da receita e Natureza da Despesa segundo as 

categorias econômica, Anexo 2, ambos consolidados. 

 

4. ROYALTIES – Demonstrativo Consolidado informando as despesas EMPENHADAS, LIQUIDADAS e 

PAGAS no exercício de 2018 por FUNÇÃO, custeadas com Royalties, nos moldes do Quadro F2 – 

Modelo 20, do Anexo da Deliberação TCE-RJ nº 285/18 (no formato PDF).  

 

 Estamos encaminhando, em anexo, o quadro F2, modelo 20 consolidado. 

 

5. Parecer do Conselho Municipal de Assistência Social sobre a gestão dos recursos, ganhos sociais e 

desempenho dos programas e projetos aprovados, referentes ao exercício de 2018 (art.16 c/c art.18, 

inciso X da Lei nº 8.742/93).  

 

 Estamos reenviando cópia da Resolução nº 04/2019, juntamente com a ata de reunião do Conselho, 

esperando, assim, ter atendido a solicitação. 
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6. Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar sobre a aplicação dos recursos destinados à 

alimentação escolar, referente ao exercício de 2018 (art.18 c/c art.19, inciso II da Lei nº 11.947/09). 

 

 Estamos enviando, em anexo, a cópia do parecer solicitado. 

 

7. Contribuição do Servidores ao RGPS – Novo Demonstrativo das contribuições (servidores e patronal) 

devidas e efetivamente repassadas ao RGPS no exercício, segregado por órgão contribuinte (um quadro 

para cada Unidade Gestora do Poder Executivo e um quadro Consolidado), nos moldes do Modelo 24 do 

Anexo da Deliberação TCE-RJ nº: 285/18 (nos formatos XLS e PDF).  

 

 Estamos encaminhando, em anexo, o MODELO 24, consolidado, conforme solicitado. 

 

8. Relatório analítico contendo a descriminação dos itens que compõem a conta ‘Dedução da Receita 

Patrimonial’ presente no Anexo 10, consolidado, da Lei nº 4.320/64, no valor de R$ 3.594,72. 

 

 Informamos que todos os anexos referentes à receita foram analisados e não foi encontrado o valor de R$ 

3.594,72. E, após contato com o Tribunal de Contas, através do telefone (21) 3231-4823, ficou decidido com 

os analistas que este item deveria ser desconsiderado por não ter sido descoberta a sua origem. 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

Atenciosamente 

 

 
JOAQUIM AUGUSTO CARVALHO DE PAULA 

PREFEITO 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 
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